
TERMO DE c0LAB0RAçA0 No 06/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAçA0 FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, denorninada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida RuiBarbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a "ASSOCIAçAO 
FILANTROPICA NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob n° 44.484.756/0001-29, corn sede Rua 
Capitão Assis, n° 506 - centro, nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente SR. EURIPEDES 
DO AMARAL, brasileiro, casado, portador do R.G. n° 8.306.911 e 
CPF/MF n° 312.657.238-34, residente e dorniciliado nesta cidade, resolvem celebrar o presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Compiernentar n° 101, de 04 de maio de 
2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei n° 13.019, de 31 de juiho de 
2.014, consoante Lei Orçamentária Anual n o  6.276 de21 de dezembro de 2016, Resolução n° 
16 de 31/08/2016, do Conseiho Municipal de Assistência Social e o Processo Adrninistrativo no 
3612017/DA e mediante as cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboração, tern por objeto, disponibilizaçäo de 200 (duzentas) 
vagas aos adolescentes que cumprern Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e. 
Prestação de Serviços a Comunidade, conforme detaihado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, 
que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Não poderâo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAOES 

2.1 - São obrigaçães dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL: 	- - 

a) fornecer manuais especificos de prestacao de contas asorganizacoes - da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previarnente e publicando em rneios - - 
oficlais de comunicação as referidas organizaçöes eventuais:alteraçães no seu conteUdo; - - 

b) emitir relatOrio técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter a cornissäo 
de monitoramento e avaliação designada, que o homoiogará, indepncntemente da - 
obrigatoriedade de apresentacão da prestação dôitIdjâ 	ta-or ização da 
sociedade civil; 
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C) liberar os recursos par meio de transferência eIetrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboraçâo ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliacao do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipôtese de a gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
orgâo ou entidade, a administrador pübiico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigacães do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

D viabilizar o.acompanharnento pela Internet dos processos de liberação de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela Internet os melos de representacao sobre a eventual aplicacâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execucão do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituracao contábii regular, observando as principios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por melo deste termo de colaboração; 

c) divulgar na Internet e em locals visIveis de suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açães todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, contendo, no 
minima, as informacaes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 daLein° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado a disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades ptblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçôes referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

- pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locals de execução do objeto; 

1) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeitoas-despesas-de-custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusiarnente pelo pagamentodos encargos-trabaIhistas, previdenciarios fiscais 
e comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraçào ou de 
fomento, nâo implicando responsabflidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAAO 
PUBLlCA MUNICIPAL a inadimplência da ORGANIZAQAQ DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a 	da s decorrentes 
de restriçâo a sua execuçâo; 	 /-_____.. 
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h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na internet Cu, na faita desta, em sua sede coma 
ao extrato deste termo de colaboracão, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execucäo do objeto do presente 
Termo de Colaboraçâo e de R$ 381.900,00 (trezentos e oltenta e urn mil e novecentos reals). 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente ternio 
de colaboraçâo, recursos no valor de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e 
quinhentos reais), correndo a despesa a conta da dotaçào orcamentária, conforme 
discriminaçäo abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 
2.9 	 - - Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43. 2080.0000 suBvENçAo A ENTIDADES COM REC. MUNICIPIO 
737 3.3.50.43.00 	Subvencoes Sociais NV 0.01.00-510 000 

3.3 - Recursos Estaduais: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), 
conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro e 2008, regulamentada pelo Decreto 54.026, 
de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e normas 
estabelecidas na Resolucâo SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela Resolução 
SEDS 016 de 23/09/2015 e Resoluçâo SEDS 29 de 27/12/2016. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAçA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita a identificacäo do beneficiário final e 
A obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatória a aplicacâo dos recursos deste Termo de Colaboraçào, enquanto nâo 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a urn mes; ou em fundo de aplicacäo financeira de curio prazo, ou 
operaçao de mercado aberto lastreada em titulo da divida püblica, quando sua utiiizacâo estiver 
prevista para prazos menores. 

• 	4.3 - Os rendimentos das aplicacães financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
-- termo de colaboração Cu da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçSes de prestacäo 
=de contas exigidos paraos recursos transferidos - ==-- 

i1iiI4.4-Asparcelas dos recursostransferidos noTâmbitoJda;parceria- ão serâo liberadas e ficarào 
rétidas nos seguintes casos: 	 - 	 -: - - 

Lquando houver evdências de trregularidadena aphcaçäo deparcela anteriormente recebida 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacâo 	 - 
	

mplemento da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL em relacào a,, 	 5 no termo de 

colaboracâo; 	 / 
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III- quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CML deixar de adotm scm justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos órgàos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, denüncia, rescisâo ou extincâo da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçöes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULAQUINTA - DAEXEcuçAODASDEsPEsAs 

5.1 - 0 presente termo de colaboração deverã ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as ciáusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizacao de despesas a tItulo de taxa de administração, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que ern caráter de emergencia; 

III - realizacâo de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou de 
orientação social, das quais não constem names, sImbolos ou imagens que caracterizem 
prornoçäo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses coma contribuiçães, auxilios ou subvençôes as instituiçães privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a quaiquer tItulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULASEXTA - DAVIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçâo vigerá pelo prazo:deTi 2 (doze) meses, partir de 02 de 
janeiro de 2017, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu término, e apOs o 
cumprirrientodas demaisexigéncias leg aiseregularnentares,-serâo admitidas prorrogaçôes do 
prazodevigéncia do presenteTermo deColaboração. 

Casohaja atraso na liberaçâo dosrecursos' 
	

PIJBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de 

	,& prest1tejtermo de colaboraçâo, 
independentemente de proposta da ORGAN IZAQ 

	
0CIED9C1JVCIVIL, limitado a prazo 
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de prorrogação ao exato periodo do .afro vIo. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da ültima dilaçào de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscALIzAçA0 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatário Técnico de monitoramento e 
avaIiacão da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissâo de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada para este firn, que o homoiogará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentacao da prestação de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 13.01 9/2014, cujo Relatório, sem prejuEzo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição surnária das atividades e metas estabelecidas; 

ii - anáIise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefIcio 
social obtido em razäo da execução do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

iii - valores efetivamente transferidos pela administracão pUbilca; 

IV - anáiise dos docurnentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGAN IZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo de contas, quando não for comprovado o aicance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - anâiise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalizaçào preventiva, bern como de suas conclusöes e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por cuipa exciusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivarnente para assegurar a 
atendimento de serviços essenciais a populacâo, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades pactuadas: 

I - retornar as bens pübiicos em poder da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou tItulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - !assumir aresponsabilidade pela execucäo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaihoyrno=caso de paralisacão, de modo '-a evitar—sua--descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em 
assumiu essas responsabiliddës.'- 

=—rParagrafoUnico - SemprejuIzo da fiscalizaçâopeia ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
a execucâa da parceria será aQompanhada e fiscalizada peio 

respectivo Conseiho de poilticas püblicas. 

- 	

--- 	 ----i-:tT-,I 	------------------------- 
	 - 	 - 

o que foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
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CLAUSU1.AOITAV-DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 0 

seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçâo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate a perlodo 
de que trata a prestaçao de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informacôes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especIfica; 

• 	II - notase comprbvantes fiscais; inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçào de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for ocaso; e 

VI - lista de presenca do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1 . 0  Serào glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 

,§ 2. 0  A 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicacäo dos 
recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término da vigencia da parceria ou 
no final de cada exercicio, se a duracâo da parceria exceder urn ano. 

§ 30 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuals especIficos a 
ORGAN1zAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacâo e a 
racionalizaçào dos procedimentos. 

8.2 - A prestação de contas relativa a execução do termo de colaboração dar-se-â mediante a 
análise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern como dos seguintes relatórios: 

I - relatOrio de execução do objeto, elaborado peia ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para a cumprimento do objeto e a 
cornparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

Ii - reiatório de execuçâo financeira do Termo de Colaboraçâo;-corn-a descriçào das despesas e 
receitas efetivamente realizàdas e sua vinculação corn aexecucào do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL consideraré ainda em sua anáiise os 
seguintes relatôrios elaborados internarnente, quando houver: 

II - relatOriô técnico de monitoramento e aval a 	o do pela Comissâo de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a c for da 	prirnento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execuçâo do te o ê c9laboraça 1 . 
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...........
7L! 	II 

Paco Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administraçao 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açöes quanto: 

I - os resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou soclais; 

III - o grau de satisfaçäo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das acoes após a conclusào do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestacâo de contas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovaçäo da prestacão de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeicâo da prestação de contas e determinaçäo de imediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissäo na prestacâo de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 10 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestacao de contas e comprovaçâo de 
resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissâo, nâo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuracào dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificaçâo do dano e obtencäo do ressarcimento, nos termos da Iegislacâo vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligencia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por iguat 
perlodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do pazo definido nos termosdo caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 	- 

- não significa impossibilidade de apreciaçào em data posterior ou vedaçäo a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas cu destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres püblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIA ODAOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuIzo da atualizaçâo monetária'impfe a incidéncia de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no pen 9 	<p final do prazo referido neste 
paragrafo e a data em que fol ultimada a apreciaç 	.iistracâo pUblica. 
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8.8 - As prestaçöes de contas seräo avaliadas: 

- reguIares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que näo resuite em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) ornissâo no clever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisão sobre a aprovaçâo da prestaçào de contas 
cu por omissão em reIaçâo a anáiise de seu conteUdo, levando em consideraçâo, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida delegacao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10- Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisâo, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçào 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por melo de acoes compensatórias de 
interesse püblico, mediante a apresentaçao de novo piano de trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboracào ou de fomento e a area de atuaçäo da organizacão, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que näo tenha 
havido dolo ou fraude e nao seja o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestacão de 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os documentos 
originais que compãem a prestacâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

91 - A presente parceria poderá ser aiterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias em 
relaçâo a data de término de sua vigência. 

9.2 - Não é permitida a celebraçâo de aditamento deste Termo de Colaboração corn alteraçäo 
da natureza do objeto; 

9.3 - As aIteraçoes, corn exceçào das que tenharn por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverâo ser previamente submetidas ao Departamento JurIdico da 

--ADMlNISTRAcA0 PUBLICAMUNICIPAL, -ao qual deverut ser encaminhados em 
prazo hábll para análise e parecer. - 	 - 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP I 984DfO - Centro - Msis - SP. 



9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alteracães que tenham por objetivo a rnudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilizacão de recursos remanescentes do saido do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS sANçOEs 

10.1 - Pela execucão da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da iegisiacão especIfica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sancães: 

- adverténcia; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento püblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgãos e entidades da esfera de govemo da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nào superior a dois anos; 

III - declaracão de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern Os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL peIos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançôes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exclusiva do 
Secretário Municipal, facuitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabiiitacão ser requerida apos dois anos de apiicacão 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a apiicação de penalidade decorrente de infraçào relacionada a execuçäo da parceria. 

10.3 - A prescricäo será interrompida corn a edicão de ato administrativo voltado a apuracâo da 
infracao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, rnas que a ele não seincorporam. -------- - 

11.2 - Para os fins deste Termo, equipararn-se a bens remanescentes os bens e equiparnentos 
eventualmente -  adquiridos, produzidos, ---transformados--r ou- construldos corn os recursos 
aplicados em razão deste Terrno de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGAN IZAQAO DA SOCIEDADE 
- 	-CML—e gravados com clausula _dejnalienabjhdade devendo a ORGAN IZAcAO DA 

- SOCiEDADECiVILformaIizar promessa detransferêcaproprIedade a administraçäo 
publica, na hpotese de suaextinção 

11.4– Os bens remanescentes adquiridos co ' 	os r sf ridos poderão, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORç'A1IZAcA 	SOCIEDADE CIVIL que se 

1/ 
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proponha a firn igual ou semeihante ao da Organizaçâo donatária, quando, após aconseaçâo 
do objeto, nâo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5- Os bens doados ficarâo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semeihante ao 
previsto neste Termo de Colaboracâo, sob pena de reversão em favor da Administracão 
Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Terrno de Cotaboracao poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigacöes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avenca, respeitado 
o prazo minimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençào; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusuias pactuadas; 

c) constatacao, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçäo da ocorrência de quaiquer circunstância que enseje a instauraçäo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULADECIMATERCEIRA - DAPUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboracão ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser providenciada 
pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 -Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçães: 

I - as comunicaçães relativas a este Termo de Colaboraçâo serâo remetidas por 
- correspondência e serâo consideradas= regularmente-efetuadas quando comprovado a 

recebirnento; 

U - as reuniães entre as representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 

- 
oc-orr6ncias-que-possam- 	impiicaçães nQstelermodeColaboraçao, serâo aceitas somente 

_—se registradaseiatapuyelatonos-circnstanciados_ 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as contrové 
	

Termo de Colaboracäo, 
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que näo possam ser resolvidas pela via adm3n6strativa. foro .kzo da comarca de Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vâo assinadas pelos partIcipes, para que 
produza seus jurIdicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, Qj de 
	

de 2017 

ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSÉ AP 	IDO FERNANDES 
Pr 	unicipall de Assis 
7PF no 004.959.018-90 

ORGANIZAçAO DA SO7.7t:  
EURIP ES DO AMARAL 

Presidente 
C  no 312.657.238-34 

Testemuna 

1) 	 2) 	 __ 
Nome: 	 Nome: Udk C Ccw& b'& 
CPF: 4yf, 	 CPF: 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



L 	; 
Pace Ukanicipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

S.ria Municipal de Governo e Administraçao 

ANEXO I 
PLANO DE TRABALHO 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PIANO DE TRABALHO 

SERVIO DE PROTEçAO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA - LA - E DE PRESTAçAO DE SERVIO A 

COMUNIDADE - PSC 

PROTEcA0 SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

I. DESCRIçAO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA 

a) OBJETO 

0 objeto do presente piano e viabilizar a execuçäo do programa de MSE de Assis, dando 

continuidade ao processo de atendimento integral e articulado em rede aos adolescentes que 

cumprem meclida socloeducativa de Liberdade Assistida e Prestaço de Serviços a comunidade, 

visando a incluso social e elaboracão de novas condutas, através do acesso as polIticas 

püblicas, de novas oportunidades de aprendizagem, da refiexäo de seus comportamentos, 

valores e possibilidade de desenvolvimento pessoal, social, educacional, esportivo, cultural, 

inclusäo digital, profissional, artIstico, geracäo de renda, bern como sua preparaco e insercão 

no mercado de trabalho. Envolver suas familias nesse processo, auxiliando quanto a sua 

responsabilidade, o saber lidar corn conflitos e fortalecirnento de vInculos. Possibilitar prticas 

e corn o ECA, SINASE e SUAS, respeitando os princIpios de vaiorização da proteço social e do 

ser integral, bern corno a importância das açöes socioeducativas, protagonismo juvenil e 

observaçao aos interesses dos adolescentes como forma de contribuir para repensar de novos 

projetos de vida a partIr da inclusao social e reduço de práticas infracionais. 

Essa Entidade poderá atender adolescentes de ambos os sexos de 12 a 18 anos 

excepcionalmente ate os 21 anos, em conflito corn a lei, encaminhados pelo Poderiudiciário de 

Rua: Benedito Spinardi, 613— Tel.: (18) 3323-6204 
gabinetesmas(ä!assissD. ooviir - www.social. assia so. govbr 

Assis contra a Pedofllia, Violéncia a Abuso Sexual contra crianças a ado!escentes. 
DENUNC1E: Disque 100— a Iigacao é gratuita e anOnima 	
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& Prefeitura Municipal de'Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Assis para cumprir medida judicial socloeducativa de Uberdade Assistida e Prestaço de 

Serviços a Comunidade. Deverá atendertambém adolescentes egressos e que nâo concluiram o 

processo de autonomia e incluso social, bern comp a fámIlia dos adolescentes envolvidos corn 

a Medida Socloeducativa. Corn capacidade de atendimento de 200 adolescentes corn aplicacäo 

--de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestaço de Serviços a Comunidacle. 

b) DIAGNOSTICO 

A natureza e o carter socioeducativo da Medida Socloeducativa (MSE) representa urn 

marco no processo de ruptura corn a lógica purlitiva e repressiva destinada a urn determinado 

segmento da populaçâo infanto-juvenil. As medidas socioeducativas possuem uma riatureza 

sociopedagógica condicionada a garantia de direitos fundamentals e ao desenvolvimento de 

açães que visam a formaco para o exercIcio da cidadania. 

0 adolescente necessita de tempo, de uma escuta cuidadosa, por outro lado a equipe 

necessita de habilidade para observar, desenvolver suas percepçöes e intuiçôes. E comum 

receber urn jovem ansioso, inseguro, corn medo, ou pelo contrário, urn jovem que assuma urna 

atitude de enfrentamento, ou do mais absoluto silêncio no primeiro atendimento. A resistência 

inicial perpassa pela negação de frequentar e participar das oficinas. 

Ressalta-se a importância de no tutelar o adolescente e sua famIlia em suas 

necessidades, mas lev-los a responsabilização. Torna-se necessério a valorização da acoihida e 

estabelecer regras pelo uso do espaço, postura quando acompanhados de colegas. 

Rua: Benedito Spinardi, 613— TeL (18) 3323-6204 
gabinetesmas(d>assis.sp.gov.br  - wwwsocial.assis.sp.gov.br  

Assis contra a Pedofilia, Vjo/itncia a Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
DENUNCIE: IJisque 100— a ligaco 6 gratuita e anônima 



Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

II. oEscRlçAo DAS METAS E DAS ATIVIDADES 

M ETAS 

1 - Atencier as adolescentes em cumprimento de Medida 

Socloeducativa; 

2 - Envolver os adolescentes corn aplicação de Prestaçäo 

de Servico a Comurildade - PSC nas oficinas da Entidade; 

3 - Oportunizar encaminhamentos e/ou orientaçôes sobre 

as Poilticas Püblicas aos adolescentes atendidos; 

4 - Envolver a equipe que atua corn MSE nas propostas de 

capacitaço interna, superviso, eventos pertinentes a essa 
AtMdades a serern 

temática; 
desenvolvidas 

5 - Envolver os parceiros da rede da infância e juventude 

para promover discusso e campanha sobre a proteco 

integral; 

6 - Observar as exigências do Monitoramento conforme a 

Secretaria 	Municipal 	de 	Assistência 	Social, 	CREAS, 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, CMDCA e 

CMAS, bern como do Poder Judiciário e Ministérlo pCblico 

da Corn arca de Assis. 

Rua: Benedfto Spinardi, 613— Tel.: (18) 3323-6204 
gabinetesmas6assis.sp. gov.br- www.sociat ass/s. so. gov.br 

Assis contra a Pedotilia, Violência e Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

lii. PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros presentes no Piano de Trabalho sao: 

> 	Municipal: R$ 247. 500,00 

2 	 PODER EXECUTIVO 

2.9. 	 SECRETARIAMUNIC. DEASSISTENCIA SOCIAL 

2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 

8.244.43. 2080.0000 	suBvENçAo A ENTIDADES COM REC. MUNIC1PIO 
737 3.3.50.43.00 	suBvENçOEs SOCIAIS NV 0.01.00-510 000 

Repasse Despesas de Despesas de 
Despesas de 

Mensal Recursos Servicos de 
Objeto Mês Consumo 

Municipal Humanos Terceiros 

Janeiro R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Fevereiro R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Marco R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Abril R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 
DisponibiIizaço 

Maio R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 
de200vagas 

Junho R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 
atender para 

Julho R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 
adolescentes  

- 

corn aplicacao 
Agosto R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16. 500,00 R$ 3.865,00 

de MSE 
Setembro R$ 20 .625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Outubro R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Novembro R$ 20.625,00 R$ 260,00 R$ 16.500,00 R$ 3.865,00 

Dezembro R$ 20.625,00 R$ 260,00 	.. R$ 16.500,00 ---R$ 3.865,00 

TOTAL R$ 247.500,00 R$ 3.120,00 R$ 198.000,00 R$46.380,00 

Rua: Benedito Spinardi, 613— TeL (18) 3323-6204 	 . 
qabinetesmas(6assis.sp.qov.br- www.social.assis.so.gov.br  

Ais contra a Pedofjjia, Viojêncja e Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 	 - 
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& Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

> 	Estadual: R$ 134.400,00 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de clezembro 2008, regulamentada pelo Decreto 

54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e 

normas estabelecidas na ResoIuço SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela 

Resoluçäo SEDS 016 de 23/09/2015 e Resolução SEDS 29 de 27/12/2016. 

Despesas de Despesas de Despesas de 
Repasse Mensal Despesas de 

Recursos Serviços de Material de 
Objeto Mês Estadual Consumo 

Humanos Terceiros Consumo 

Janeiro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

Fevereiro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

Marco R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

Abril R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
Disponibilizaco 

Maio R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
de 200 vagas 

Junho R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
para atender 

Juiho R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
adolescentes  

Agosto R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
corn aplicaçao 

Setembro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 
de MSE 

Outubro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

Novembro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

Dezembro R$ 11.200,00 R$ 800,00 R$ 5.600,00 R$ 3.000,00 R$ 1.800,00 

TOTAL R$ 134.400,00 R$ 9.600,00 R$ 67.200,00 R$ 36.000,00 R$ 21.600,00 

Rua: Benedito Spinardi, 613— Tel.: (18) 3323-6204 
gabinetesmas(iassis.sp. gov.br  - www. social. assis.so. gov.br 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

IV. FORMA DE EXECuçAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

> Exercer reflexöes constantes sobre os processos de atendimento no intuito de 

avaliar e qualificar as práticas na execução do servico. 

> Primar pélo atendimento ao adolescente e sua famIlia, considerando as 

particularidades das questôes referentes as medidas socioeducativas. 

> Realizar Grupos Socloeducativos a fim de fortalecer Os vinculos familiares e 

comunitrios. 

> Trabalhar em articulação corn a rede no intuito de minimizar as situaçöes de 

vulnerabilidade social e garantia de direitos. 

> Executar oficinas socioeducativas pautando-se na doutrina da proteção integral 

requer urn olhar para todos os aspectos da vida do adolescente. 

V. DEFINIcA0 DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIçAO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

A avaliação será feita através de urn processo de estabelecimento de dilogos entre a 

prática e os objetivos. Utilizar a teoria e aplicabilidade do método Trevo para orientar a pensar 

a avaliação corn a ótica nos "campos de forças" que são as relacöes que ocorrern entre 

sociedade, serviços, recursos e pessoas de urna Entidade ou Projeto. 

Analisar os principals indicadores: a reduçäo da incidência, a inclusão escolar, o 

cumprirnento da medida socioeducativa e artieu çöes corn arede. 

N=irBlfari de Almeida 

Secretáriapal de Assistência Social 

-- 	Rua: Benedito Spinárd 613— Tel.: (18) 3323-6204 
gabinetesmas(.assis.sD.gov.br- w,w.sociaI.assis.sp.gov.br  
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ANEXO II 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE COLABORAcAOIFOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAçAO FILANTROPICA NOSSA LAIR 
TERMO DE COLABORAçAOIFOMENTO No 06/2017 
OBJETO: Disponibilizaçâo de 200 (duzentas) vagas aos adolescentes que cumprem 
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços a 
Comunidade. 

Nome José Aparecido Fernandes 

Cargo Prefeito 

•CPF 004.959.018-90 
Rua Luis Carlos da Silveira, no 345 Endereco(*) 
Vita Orestes 

Telefone 018-3302-3300 

e-mail josenandeshotmaH.com  
(*) Não deve ser o endereço do Orgâo e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá 
ser encontrado(a), caso nâo esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisicoes de documentos do TCESP 

Nome Felipe Ramos Siqueira 

Cargo Contador 
Endereco 	Comercial 	do 
Orgäo/Setor Av. Rui Barbosa n° 926 

Telefone/Fax 18-3302-3300 

e-mail pmacontab@femanet.com.br  

LOCAL e DATA: Ass 
	 /2017. 

RESPONSAVEL: I 

Contador CRC lSP25130I0-5 
PrefethiradeMSiS-SP 	 JOSÉ APAIDO FERNANDES 

- 	- - =--- -=---- 
	 eleito Municipal 

CPF no 004.959.018-90 

Ay. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



ANEXO III 

REPASSES AC TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçA0 

TERMO DE COLABORAçAO/FOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçAO FILANTROPICA 
NOSSO LAR 

TERMO DE c0LAB0RAçA0/F0MENT0 No 06/2017 

OBJETO: Disponibilizaçao de 200 (duzentas) vagas aos adolescentes que cumprem 
Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestacão de Servicos a 
Comunidade. 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Orgao/Entidade PUbIico(a) e Organizacao da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIF1CADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, ate 
julgamento final e sua publicaçâo e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentals, exercer o direito da defesa, interpor recursbs e o mais que 
couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisães que vierem 
aser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficlal do 
Estado, Cadérhô do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA: Prefeitura Municipal de Assis, Q\ / 
	

7. 

ORGAO/ENTIDADE PCJBLICO(A): 
Nome e cargo: José Aparecido Fernandes - Prefeito 
E-mail institucional: gabinetepma@assis.sp.gov.br  
E-mail pessoai:josenandeshotmaiLcom 

Assinatura 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

-- - 	Nome e cargo: Euripedes do Amaral - Presidente 
E-mail institucional: af.nosslar@gmail.com  
E-mail pessoal: - 

(*) Facultetivo. Indicar quando já constituido 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 


